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A U T O R I Z A Ç Ã O 

 
 
 

  

 Estando cumpridas as formalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto 

Municipal n° 4.278/2023, AUTORIZO a abertura do processo para Adesão AO 

TERMO DE COMPROMISSO EM SUBSTITUIÇÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE CIS – CIRCUITO DAS 

ÁGUAS, RESULTANTE DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2025, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 03/2025, cujo objeto é “Locação da Licença de Uso da versão 

executável de software de gestão de Ponto Eletrônico, incluindo apuração online, por 

tempo determinado, bem como os serviços de instalação, implantação, migração, 

integração on line com os sistemas já utilizados pelo CIS Circuito das Águas e 

Prefeitura Municipal de Jaboticatubas, treinamento dos servidores e complementado 

com consultoria especializada e suporte local ou remoto, já inclusas alterações legais 

e manutenções corretivas para atendimento de até 45 equipamentos a serem 

oferecidos em regime de comodato, sendo eles do tipo Ponto Eletrônico com 

reconhecimento facial”, com a finalidade garantir com precisão o fluxo da jornada de 

trabalho dos servidores da Prefeitura Municipal de Jaboticatubas/MG, conforme 

solicitação em anexo e em atendimento ao disposto no inciso II do art. 16 da Lei 

Complementar nº 101 de 05 de maio de 2000, declaro que a despesa tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual, compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

 

 

 

Jaboticatubas/MG, 05 de dezembro de 2025. 
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